
Procedimento para cancelar NFS-e do mês anterior

No último dia do mês, de forma automática, o sistema realiza o fechamento da
competência, escriturando as NFS-e emitidas. Para as empresas não optantes pelo
Simples Nacional ou sujeitas ao ISSQN Fixo, é gerada a guia do ISSQN também.

Caso  seja  necessário  cancelar  alguma  Nota  Fiscal  após  a  virada  do  mês,
independentemente  do  regime  tributário  do  ISSQN  adotado  pela  empresa,  será
preciso primeiramente cancelar a escrituração dessa competência.

E, depois de cancelada a NFS-e, caso o prestador de serviço não seja optante
pelo  Simples  Nacional  ou  pelo  ISSQN  Fixo,  é  necessário  gerar  o  faturamento
novamente, de forma manual.

Importante salientar que o sistema não permite a emissão de NFS-e com data
retroativa, e que    a  pós o vencimento do imposto, o cancelamento da NFS-e só pode  
ser realizado via processo administrativo.

Mensagem exibida ao tentar modificar uma NFS-e após o encerramento do mês:

Caso necessário, siga o passo a passo.



Passo  1) Na página principal do  website da Prefeitura, acesse a opção “Portal e-
CAC”:

Passo 2) Clique na opção “Consultar retenção/escrituração”:



Passo 3) Faça o login com Credencial ou com Certificado Digital.

Passo 4) Selecione o contribuinte e depois clique no botão “Consultar Escrituração”.
Não é necessário preencher os outros campos:



Passo  5)  Selecione  a  escrituração  referente  à  competência  da  NFS-e  que  será
cancelada. Basta selecionar a linha e clicar no botão “Excluir” do menu:

Passo 6) Certifique-se de que a competência por excluir está de acordo e confirme:

Passo 7)  Após a  confirmação,  note  que a  situação da escrituração constará  como
“Excluída”



Passo 8) Agora, acesse o Sistema da NFS-e para realizar o cancelamento da nota:

Passo 9) Acesse o serviço para localizar a NFS-e e faça o cancelamento:



Passo 10) Depois de cancelada a NFS-e, acesse a opção “Guia de pagamento de ISS”
e em seguida a opção “Guia Prestador”:



Passo 11) Faça o login com Credencial ou com Certificado Digital:

Passo 12) Selecione o prestador de serviço e depois clique no botão “Gerar Guias
Prestador”:

Passo  13)  Informe  a  competência,  selecione  as  NFS-e  e  clique  no  botão  “Gerar
Guia”:



Passo 14) Confirme o procedimento clicando no botão “Sim” na caixa de diálogo
seguinte:

Pronto! Você terá cancelado a NFS-e e gerado a nova escrituração.


